
PICOS
c: PREFEITURA

DECRETO N'' 66/2023, DE 19 DE JUNHO DE 2023.

Institui o Programa Municipal de Lavagem de Mãos e Higiene para

crianças e adolescentes na pré-escola e séries iniciais do ensino

fundamental.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições

legais, em especial as que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o Guia Metodológico 2021 - 2024 do SELO UNICEF.

CONSIDERANDO a necessidade de promoção de práticas essenciais em termos de saúde

pública para manter os estudantes nas escolas, promover a educação e evitar doenças e agravos relacionados à

falta de higiene no ambiente escolar.

DECRETA:

Art 1° - Instituir, no âmbito do Município de Picos - PI, o Programa Municipal de Lavagem de

Mãos e Higiene para crianças e adolescentes na pré-escola e séries iniciais do ensino fundamental.

Art. 2"- A implantação do Programa será realizada nas escolas públicas municipais,

considerando as vulnerabilidades locais e tendo em vista a promoção da saúde e bem-estar social de crianças

e adolescentes.

Parágrafo Único: A implantação do Programa será realizada de forma escalonada, considerando

metas progressivas, não interiores a 10% das escolas públicas municipais, por ano, e critérios técnicos a serem

definidos pela Secretaria Municipal de Educação.

CAPÍTULO I

DAS DIRETRIZES

Art. 3® - Atuação articulada, de forma íntersetorial, tendo em vista o desenvolvimento de

estratégias e ações conjuntas entre gestores e técniéos mugidpai^as áreas de educação, saúde e assistência
social, incluindo o responsável pelo^baSíecim^^^^^agd^^^^^^sumo^humanü^^llxe-et^os atores locais

estratégicos.
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